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1. DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO 

(Ãrt. 8º, II, Decreto Federal nº 10.947/22) 

1.1. Ãquisiça o de veí culos do tipo pick up. 

 
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

(Ãrt. 8º, I, Decreto Federal nº 10.947/22) 

2.1. Ã demanda decorre da inadequaça o da frota atual de veí culos (sedans e hatchbacks) para 

trajetos que exigem maior altura livre do solo e capacidade de carga em caçamba. Veí culos 

convencionais na o te m essa capacidade e seu uso em tal finalidade pode implicar em í ndices 

elevados de manutença o corretiva e indisponibilidade meca nica devido ao esforço excessivo em 

vias na o pavimentadas, o que geraria prejuí zo ao era rio e descontinuidade na prestaça o de 

serviços pu blicos essenciais. 

2.2. Sob a perspectiva do interesse pu blico, a aquisiça o de picapes com cinco lugares resolve a 

dicotomia entre transportar uma equipe te cnica completa e carregar os insumos necessa rios para 

a execuça o do trabalho de campo.  

 
3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E VALORES 

(Ãrt. 8º, III e IV, do Decreto Federal nº 10.947/22) 

Item Quant. 
Unid. 
Medida 

Detalhamento Unita rio R$ Total R$ 

01 05 Unid. Veí culo do tipo picape, com 5 lugares. 144.876,00 724.380,00 
 

4. FORMAÇÃO DO PREÇO 

(Ãrt. 23, §§ 1º, 2º, 3º e 4º da Lei Federal nº 14.133/21) 

☒PNCP (Comum) ☐ SINÃPI/SICRÓ/Óutros 

☐ Contrataço es Similares (Comum) ☐ Contrataço es Similares (Óbra)  

☐ Mí dia Especializada (Comum) ☐ Mí dia Especializada (Óbra) 

☐ Órçamentos (Comum) ☐ Base Nac. Notas Fiscais (Óbra)  

☐ Base Nac. de Notas Fiscais (Comum) ☐ Pro prio Contratado (Disp. e Inex.) 

 
5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

(Ãrt. 6º, XXXVIII, da Lei Federal nº 14.133/21) 

☒ Menor Preço ☐ Maior Retorno Econo mico 

☐ Melhor Te cnica ou Conteu do Ãrtí stico ☐ Maior Desconto 

☐ Te cnica e Preço  

 
6. PREVISÃO DE INÍCIO 

(Ãrt. 8º, V, do Decreto Federal nº 10.947/22) 

6.1. Previsa o de iní cio da prestaça o dos serviços/fornecimento: Em ate  60 dias apo s a emissa o 

da ordem de fornecimento. 

 
7. GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO 

(Ãrt. 8º, VI, do Decreto Federal nº 10.947/22) 

☐ Baixa ☒ Me dia ☐ Ãlta 
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8. VINCULAÇÃO COM OUTRO DFD (DEMANDA COMUM COM OUTRAS SECRETARIAS) 

(Ãrt. 8º, VII, do Decreto Federal nº 10.947/22) 

☐ Sim.  
Qual:  

☒ Na o 

 
9.  ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

(Instruça o Normativa SEGES nº 58/2022( 

☒ Sim ☐ Na o 

☐ Compra Direta (Óbras e Engenharia) 

☐ Compra Direta Comum 

☐ Estado de Guerra 

☐ Dispensa Emergencial 

☐ Remanescente de obra  

   
10.GERENCIAMENTO DE RISCOS 

(Ãnexo IV da Instruça o Normativa SEGES nº 05/2017) 

☐ Baixo (dispensado) ☐ Me dio ☐ Ãlto 

 
11.TIPO DE CONTRATAÇÃO 

☐ Continuado ☒ Na o Continuado 

 
12. AMOSTRAS 

☒Na o ☐Sim 
Crite rios objetivos de avaliaça o: 

 
13. HABILITAÇÃO ESPECÍFICA 

☒ Na o ☐ Sim 
Qual: 

 
14. ORIGEM DOS RECURSOS 

☒ Pro prios – Municí pio ☒ Estadual ☐ Federal 

 
15. RESPONSÁVEL PELO PREÇO ESTIMADO 

15.1. Nome do Servidor: Vitor Emanuel de Godoy Lea o 

15.2. Cargo do Servidor: Cotista 

 
16. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1. Nome do Servidor: Barbara Izabela de Castro Ramos 

16.2. Cargo do Servidor: Servidora comissionada 

 
17.GESTOR DO CONTRATO E SUBSCRITOR DO DFD 

17.1. Nome do Gestor: Francisca Dalila Gomes da Silva 

17.2. Cargo do Gestor: Secreta ria Municipal de Sau de 

Ãugusto de Lima, 20 de abril de 2026. 
 
 

Francisca Dalila Gomes da Silva                                                                                                                                 

Secretaria Municipal de Sau de 

 


